
 
 
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº 001/2022 
 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. XXII da Lei 

8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE 

DO NORTE (08.324.196/0001-81), referente ao fornecimento dos serviços de energia 

elétrica para a sede da Câmara Municipal, através de conta contrato existentes, 

com empresa criada para este fim especifico, para o exercício de 2022. 

 RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da 

Ilma. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 

 

São Miguel/RN, 25 de janeiro de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
José Edimilson de Carvalho 

Presidente 
 

 

 

 

 


